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PROJETO BÁSICO

O Município de Caririaçu, Estado do Ceará, deseja realizar a OBRA:

REFORMA E MELHORIA DO PARQUE DE EVENTOS DE CARIRIAÇU – PARQUE
RECREIO PARAÍSO S/N - BAIRRO PARAÍSO - SEDE DO MUNICÍPIO DE

CARIRIAÇU - CE.

As despesas decorrentes de aquisição e transporte de materiais, vigilância e

segurança da obra, bem como com encargos sociais, registro no CREA, pagamento de

pessoal e quaisquer outras que venham a surgir durante a execução dos serviços

supracitados, correrão por conta do Empreiteiro ou Empresa Contratada, ficando a

Prefeitura isenta de responsabilidades sobre os mesmos.

O prazo para a execução de serviços deverá ser de 30 (trinta) dias a contar da
data da assinatura do Contrato.

O pagamento dos serviços será realizado de acordo com o andamento dos

serviços, sendo que a última parcela após a conclusão dos serviços e fiscalização dos
trabalhos.

O interessado deverá apresentar proposta em 03 (três) vias, digitalizadas sem
emendas ou rasuras e de igual teor. Tomando por base o Preço Básico da Tabela
SEINFRA 28.1 da Secretaria de Infraestrutura do Governo do Estado do Ceará -

Ambas Desoneras e B.D.I. 25,00%.

As despesas relativas à execução dos trabalhos correrão a cargo da Prefeitura,

sendo previstas na Unidade Orçamentária: 02.06 – Secretaria de Desenvolvimento
Urbano e Infraestrutura - Dotação Orçamentária: 23.695.0018.1.028.0000 -

Construção, Ampliação e Recuperação do Parque de Eventos - Elemento de despesa:

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações.

O Município pagará pelos serviços ora proposto e efetivamente realizados, o

valor igual ou inferior a R$ 124.889,90 (Cento e vinte e quatro mil, oitocentos e oitenta

e nove reais e noventa centavos).

Todo o material utilizado deverá ser de primeira qualidade não sendo admitido

em hipótese alguma o uso de material de qualidade inferior e todos os serviços deverão

atender ao disposto nas especificações abaixo.

Endereço: Rua Parque Recreio Paraiso S/N, Caririaçu/CE
CЕР: 63.220-000 FONE (88)3547-1159

CNPJ n° 06.738.132/0001-00
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ESPECIFICAÇÕES: PROJETO EXECUTIVO

ESPECIFICAÇÕES PARA REFORMA:

A execução das presentes obras deverá obedecer à integral e rigorosamente aos
projetos, especificações e detalhes que serão fornecidos ao construtor com todas as
características necessárias a perfeita execução dos serviços.

1. OBJETIVO:

OBRA: REFORMA E MELHORIA DO PARQUE DE EVENTOS DE

CARIRIAÇU – PARQUE RECREIO PARAÍSO S/N – BAIRRO PARAÍSO – SEDE DO

MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU - CE.

2. NORMAS:

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas,

especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham
relação com os serviços objeto do contrato.

2. ASSISTẾNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA:

A empreiteira se obriga, a saber, as responsabilidades legais vigentes, prestar toda
assistência técnica e administrativa necessária, a fim de imprimir andamento conveniente às

obras e serviços.

e

A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de
pessoal e devidamente habilitado e registrado no Conselho Regional de Engenharia
Arquitetura - CREA.

3.MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS:

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra deverá

ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea, que assegurem o bom andamento dos

serviços. Deverão ter no canteiro todo o equipamento mecânico e ferramenta necessários ao

desempenho dos serviços.

4.DISPOSIÇÕES GERAIS:

Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipo de
materiais a serem empregados, assim como fornecer detalhes construtivos acerca dos serviços

que ocorrerão por ocasião da obra. Qualquer discrepância entre estas especificações e os
projetos a dúvida será dirimida pela fiscalização.

Correrão por conta da empreiteira, todas as responsabilidades com mobilização de
mão de obra e aquisição de equipamentos necessários a execução dos serviços.

5. CRITÉRIOS PARA EXECUÇÃO
A construção deverá obedecer rigorosamente ao projeto fornecido;
A firma vencedora deverá fazer registro das obras junto ao CREA, antes de iniciarem

os trabalhos;
Serão executados conforme as seguintes especificações:
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1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
OBRA: REFORMA E MELHORIA DO PARQUE DE EVENTOS DE

CARIRIAÇU – PARQUE RECREIO PARAÍSO S/N – BAIRRO PARAÍSO – SEDE DO

MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU - CE.

Serão executados conforme as seguintes especificações:

1.0
- SERVIÇOS PRELIMINARES: Deverão proceder-se inicialmente os

serviços de retoques dos revestimentos e de todas as demolições previstas em orçamento.

2.0
- BOTA FORA: Todo o entulho proveniente das demolições será carregado

em caminhão basculante e transportados para uma D.M.T. – Distância Média de Transporte de
1,00km.

3.0
- LASTRO DE CONCRETO: Será executado o lastro de concreto simples

no banheiros.

4.0
- COBERTURA: Será executado o retelhamento conforme definido em

orçamento e memorial de cálculo, recuperação de cumeeira e beira e bica danificados. O

retelhamento será executado com a substituição de todas as telhas quebradas.

5.0
- LASTRO DE CONCRETO: O Lastro de concreto será executado nos

trechos previstos em orçamento e memorial de cálculo.

6.0
- ANEL PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO: Será executado em concreto

pré-moldado com a finalidade de apoio para animais, como reservatório de água.

7.0
– ESQUADRIAS: Serão removidas e substituídas todas as portas e forras

danificadas, conforme previsto em orçamento e memorial de cálculo. Substituído as fechadoras

e ferragens danificadas.

8.0 – PINTURA: Deverá inicialmente feito a remoção de toda pintura danificada.
Em seguida deverá ser executada em PVA látex sobre alvenaria das paredes internas e
externas e sobre a mesma será aplicado duas e três demãos conforme previstos em Planilha
de orçamento. Nas esquadrias de ferro e ou madeira também serão executados também em

duas demãos em Esmalte sintético sobre essas esquadrias e elementos de ferro ou madeira.

9.0 – INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS: Todas as tubulações em PVC

soldável da Tigre, Fortilit ou similar, nas dimensões já definidos em projeto. As louças
Acessórios serão executados nas quantidades definidas em planilha orçamentária.

e

10.0 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: Todas as tubulações terão as dimensões
compatíveis com as normas técnicas, e serão em PVC da Tigre, Fortilit ou similar soldável
quando forem embutidas e rosqueáveis quando forem expostas.

As caixas aparentes serão da linha especificas da TIGRE ou similar.

Endereço: Rua Parque Recreio Paraiso S/N, Caririaçu/CE
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Os fios e cabos serão Anti-Flam do tipo Pirelli, Condugel ou Lousano, com dimensões

especificas em projeto e de acordo com as normas técnicas em vigor.
As eventuais emendas serão feitas como manda a norma utilizando-se fita autofusão.

As caixas de embutir, nas paredes para receber interruptores e tomadas serão em
PVC da TIGRE. Todas as tomadas e interruptores serão da marca Pial, Biticino ou similar.

Todos os sistemas elétricos serão dotados de aterramento protetor compatível. A
quatindades de luminárias está definida em planilha orçamentária e projeto executivo.

11.0 – EMARAÇÃO EM ALVENARIA: ALVENARIA: Onde for necessário amarração
de alvenaria existente, executar a mesma em formato de "Z" utilizando ferro de CA 50 de 10mm,

de forma ortogonal a fissura com comprimento mínimo de 1,20m e viradas de mais 0,20m em

cada lado formando assim um "Z" de 1,60m de comprimento, sendo inicialmente executado um
rasgo na alvenaria de largura mínima de 10cm e profundidade mínima de 5cmeo

preenchimento com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 (em volume) com adição de
brita n° 25 formando uma argamassa armada de cimento, areia, brita e ferro.

12.0 - CERÂMICA: As cerâmicas de piso e revestimento (paredes), serão nas
dimensões acima de 30 x 30 retificadas devidamente assentadas com argamassa de ciment
rejuntada.

13.0 – MEMORIAL DE CÁLCULO:

O orçamento foi levado em consideração a NBR 12121 – onde se considerou uma

média da mão de mão e material local como prioridades e como referência a Tabela SEINFRA

28.1 da Secretaria de Infraestrutura do Governo do Estado do Ceará – Desonerada e

B.D.I. 25,00%.

Os quantitativos da obra são descritos em planilha orçamentária, tomando por base o

Projeto executivo e Memorial de Cálculo.

14.0 - DIVERSOS: Os demais itens não especificados serão executados conforme
especificado em planilha orçamentária e ou descrito no projeto executivo.

15.0-LIMPEZA GERAL:

No final da obra deverá ser executadas toda a limpeza da mesma, retirada de materiais

de construção, entulhos e uma lavagem de toda a obra.

Caririaçu - CE., 11 de julho de 2025.

Eng. Civil João Bosco Pereira Araújo
CREA 16.083D/RE.
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